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Regulamenta as gcladeiras solidarias na cidadc dc
Cascavel e da ouüas providências.

À Câmara À'Íunicipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova:

Art. 1" Esta lei regulamenta a instalação de gcladcira solidária, cm âmbito do
N'Íunicipio de Cascavel.

Art. 2" A gelarleira soüdaria, tem a iniciativa de diminuir o desperdício de alimentos
bem como, incentivar a adoção dc cultura c mcdidas solidárias c humanas cntrc os ci<Jadàos,

sendo muito imporante para alimentat pessoâs e ató mcsmo as famíüas quc cstciam
passando por dificuidades.

Art. 3' Qualqucr munícipc ou cmpÍcsa podc adctir ao pro)cto geladcira solidária,
desde que cumpram as scgúrtcs exigências:

I * a geladeta dcvc cstâr cm pcrfeito cstado de utiüzação;

II - der.e-se construir um abrigo pârâ que a geladcüa hque protegido do sol e da

chuva, este abrigo pode ser feito de lnta c rubos dc ícro ou ató mcsmo dc concrcto orr

ma<.lcira dcsdc quc, pintados c bcm aprcscntados, protcgcnclo o aparclho dc r.antlalismo,
fuÍto, climâ e que ao rnesmo tempo pcrmita que 6que visir.el, que faci.litc a manutcnçào;

III - devc constar em lugar visívcl o nomc complcto da pcssr.ra física ou jurídica,

cntidade, bem como o contâto do responsável pela geladeüa e o períoclo em que ela fica

disponível;

Ârt. 4" Fica o dono da geladera responsávcl em reaüzar a limpeza de r.ro múrimo 1

(uma) vez por semânâ, ou sempre que as condições de hrgrene âssxrl requercr;

Art. 5" ,,\s orientações sobre como o cidadâo pode participar da cloação dos
alimentos, devem cstar dispostas dc forma clLra c visívcl;

Art. 6" qualqueÍ pessoa, independente das conclições socioeconômicas podem
consumir os all:rentos dispostos à doação;
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Árt, 7" O aparclho deve estar em local iluminado sendo facultado ao responsável,
que o eqüpamento se)a monitotado por câmeras de segurança que registrem o horário e
quem são os doadores e os benefrciários.

Paúrgtafo único. Pata garauü a presen'ação e a integridade da geladeira, a mesma deve ser
ft-xada com solda ou prcsa com correntes, que diÍicultem seu furto, assim com<.r tcr o acesso

ao motor, dificultatlo.

Art. 8'Qtralquet municipe ou empresa poderão ser doadores de alimentos desde que,
cumprâ os seguintes procedimentos para a doação:

I - dcvcm scr doados âlimentos já preparados; fmtas, legumes e/ou r.erduras in
natuta, dcvidamentc higicnizadas; e garrafas de água;

II - nào podem ser doadas, bebidas alcoólicas, refrigerantes, alimentos crus como
catnes, peixcs c ovos; alimcntos vcncidos ou prestes a estÍagar, bem como embalagens
abcrtas;

III - o doador devetá informar em etiqueta quando o alimento vier em recipiente
fechado (marmitas) o tipo dos alimentos doados;

IV - a embalagem cleve set prefetencialmente úanspareflte, para que nã<; haja
necessidade de abrü, evitando contaminaçôes.

a) Nio havcndo possibilidade, a embalagem deve rú acompanhada de edqueta
contendo a identiFrcação do alimento;

V - tlcvctá c()nstâr a data cm que este âlimento foi prepatado;

VI - a embalagem del.e estâÍ envoh.ida em papel filme (?VC);

Paúgtafo único. Os doadores não serão responsabilizados pelos alimentos dispostos a

doação, desde que cumprâm todas as exigências de higiene prer"istas nos incisos I a VI dcstc
atigo.

Àrt, 9" À integridade da çladeira, é dever de todos, especialmente dâs autoridades
policiais militares e guardas pâtrimoniâis, que ao flagtarcm ou conduzirem os autotes do
dano devem encaminhar ao 'l'ermo C.ircunstanciado.

Patágrafo único..fri a dclcgacil compcteÍrtc, dcve cnviar a vrgilância saniária, cópia do
tenno circunsttnciado, além dc tomar as demais medidas cabÍveis,
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fut. 8" Esta lei entra em vigor na data dc sua publicaçào.

Palácro José Neves Fotmighieti 6ó" Anivcrsátio de Cascavcl

Em 2 de julho de 2018

/PSC

J us tificativa

E de conhecimento de todos nós que, a fome é um dos maiorcs problcmas

enfrentados em nosso país, porem infel.izmente o Btasil também lidera o tanking de país que

mais desperdrça alimentos.

Fl tcntando resolver esse problema que existe de desperdício cle alimentos X fome,

que hoje existe em nosso município as geladeiras solidatias. Connrdo é sabido que csscs

alimentos bem como o ârmâzenâmento destes deve-se tcr um olhar cüdzdoso. Fl é com csta

preocupação que âpresentamos este pro)eto de lei.

E nccessário que haja uma regulamentação nestas geladeiras soüdarias pârâ que se

cumpra algumas especificaçôes e cúdados corn estes alitnentos e ârmâzenâÍnento. Esta lei

também servira como um norte pâra aquelas pessoas que, tem o intetcssc dc adcrir ao projcto
"Geladeira Solidaria" e nào sabe como fazcr.

Iiste projeto de lei tem múto à conttibuir com os munícipes de Cascavel.

Devido à rmportâncja da matéria, esperâmos, pois, contat com a aprc.rvação tl<.rs

Nobtes Pares desta Casa de Leis.
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